
RESULTADO PRELIMINAR do EDITAL DE CULTURA CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO PARA COLETIVOS CULTURAIS Nº 03/2020. 

A PREFEITURA DE LARANJAL PAULISTA, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com observância da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 

2020 e do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, e do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e do Decreto Municipal nº 3.908 de 

11 de Setembro de 2020, torna público o RESULTADO PRELIMINAR do EDITAL DE CULTURA – PREMIAÇÃO COLETIVOS CULTURAIS Nº 03/2020. A comissão do 

Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, conforme Portaria nº 084 de 14 de Setembro de 2020 informa que realizou a 

apreciação documental no dia 04 de Dezembro, na sala de reuniões do Paço Municipal e apresentou o que segue: 

 

CADASTRO MUNICIPAL DE CULTURA DE LARANJAL PAULISTA 

Conforme Art. 8º seguem os cadastramentos de Coletivos Culturais: 

Inscrição NOME DO COLETIVO 

CULTURAL 

CADASTRO MUNICIAL 

DE CULTURA 

PROPONENTE CPF TÍTULO DO 

PROJETO 

VALOR 

APROVADO 

SITUAÇÃO 

01 Trio E-Cústica 2020.01.0008 Joaquim Correia 

Soares Filho 

217.144.578-50 Live Móvel R$11.362,19 HABILITADO 

02 Swing LP 2020.01.0010 Israel Mendes de 

França 

371.692.478-44 Vem Dançar R$6.000,00 HABILITADO 

03 Reginaldo Rodrigues dos 

Santos 

2020.01.0011 Reginaldo Rodrigues 

dos Santos 

340.516.688-86  R$1.715,57 HABILITADO 

 

Laranjal Paulista, 04 de Dezembro de 2020. 


